
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
PREFEITO MUNICIPAL
 
 
Ementa:
 
Autoriza o Poder Executivo a antecipar o feriado municipal de "Nossa Senhora da
Conceição", comemorado anualmente no dia 08 de dezembro, conforme previsto na Lei
Municipal nº 2.275, de 11 de janeiro de 1994, modificada pela Lei nº 2.847, de 22 de
novembro de 1999, referente aos feriados municipais, na forma que especifica.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
784/2020 786/2020 19/05/2020 11:56:34 19/05/2020 11:56:34

Tipo Número
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 100/2020

Principal/Acessório
Principal
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